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Para o  ministro da 
Agricultura, Blairo 
Maggi, a retomada da 
cobrança da contribuição 
previdenciária ao 
Fundo de Assistência 
ao Trabalhador Rural 
(Funrural) em 2,3% 
para o empregador 
pessoa física configura 
bitributação e que deve 
onerar, principalmente, a 
pecuária. “É uma questão 
muito grave”, afirmou 
Maggi. “Um cidadão que 
tem mil bois vai ter de 
pegar 200 só para pagar o 
governo e à vista.”
Maggi disse respeitar 
a decisão do Supremo 
Tribunal Federal, que 
considerou a cobrança do 
imposto constitucional, 
e que está analisando, 
juntamente com a 
Frente Parlamentar da 
Agricultura, o que pode 
ser feito para “modular” a 
cobrança retroativa, caso 
realmente aconteça. 
De acordo com 
ministro, o governo 
não deve empenhar 
“grandes recursos” para 
comercialização de milho 
nesta safra 2016/17, 
embora admita que “vai 
sobrar muito”. O País deve 
produzir uma supersafra 
do cereal, que pode chegar 
a 92 milhões de toneladas. 

A produção de petróleo 
da Petrobras em campos 
nacionais em março 
totalizou 2,12 milhões de
barris diários, volume 
3% inferior em relação a 
fevereiro e 9,5% superior a 
março de 2016, de acordo 
com dados divulgados pela 
petroleira.
Segundo a companhia, 
a queda em relação a 
fevereiro foi motivada 
principalmente pelas 
paradas para manutenção 
do FPSO Cidade de Angra 
dos Reis, no pré-sal da 
Bacia de Santos, e da P-37, 
na Bacia de Campos. Com 
relação à produção de 
gás natural, a Petrobras 
alcançou 7 7 ,7 milhões 
de m³ diários em março, 
volume 3% inferior se 
comparada a fevereiro, 
devido às paradas das 
plataformas.
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Maggi diz que volta 
do Funrural vai 
onerar pecuária

Produção de 
petróleo do País
cai 3% em março

Com coeficiente maior, governo recebeu R$ 241,4 milhões no primeiro trimestre

Estado registra aumento de 
10,7% nos repasses do FPE

Imasul isenta pequenos piscicultores de licenciamento

RECEITA

Estão isentos do processo de 
licenciamento ambiental os 
projetos de piscicultura que 
somem até cinco hectares de 
lâminas d’água. 

A medida visa estimular a 
agricultura familiar, confor-
me o diretor presidente do 
Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul (Ima-
sul), Ricardo Eboli. 

“Consideramos que os im-
pactos ambientais gerados 
por atividades desse porte 
são de baixa magnitude, não 

sendo necessário o processo 
de licenciamento”, explicou.

Caso os tanques somem até 
dois hectares (ou 20 mil me-
tros quadrados), o produtor 
não precisa nem comunicar 
o Imasul. Entre dois e cinco 
hectares de lâmina d’água, 
basta o produtor fazer o ca-
dastro do empreendimento, 
procedimento muito mais 
simples do que o licencia-
mento ambiental.

O cadastro pode ser feito 
pelo site do Imasul, por meio 
do sistema Siriema . O pro-
dutor vai seguindo o passo a 

passo e fornecendo as infor-
mações solicitadas. O Ima-
sul reforça que é permitido 
criar em tanques as espécies 
nativas, como pacu, pinta-
do, piraputanga, dourado, 
curimba. Algumas espécies 
exóticas também são permi-
tidas, mas é preciso consultar 
o órgão ambiental para saber 
quais são elas.

Da mesma forma, o pro-
dutor precisa de um projeto 
e de cadastramento ou li-
cenciamento específico caso 
precise desviar água de rio ou 
córrego, ou se for abrir poço. 

AgRICulTuRA fAmIlIAR

O Fundo de Participação dos 
Estados (FPE) pode trazer 
respiro para as contas públi-
cas estaduais. De janeiro a 
março, a receita do governo 
do Estado com o FPE foi de 
R$ 241,410 milhões, 10,77% 
a mais em comparação ao 
mesmo período do ano pas-
sado. No primeiro trimestre 
de 2016, o Estado havia rece-
bido R$ 217,931 milhões por 
meio do fundo. Os dados são 
do Tesouro Nacional e já estão 
deduzidos os 20% do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissio-
nais da Educação.

Este incremento pode estar 
relacionado ao aumento do 
índice de participação de Ma-
to Grosso do Sul no bolo do 
FPE. Conforme o secretário 
de Estado da Fazenda, Már-
cio Monteiro, até 2016, o co-
eficiente de Mato Grosso do 
Sul era de  aproximadamente 

primeiro trimestre do ano an-
terior. De janeiro a março de 
2015, a União havia repassado 
R$ 17,184 bilhões aos estados 
brasileiros.  Já no primeiro tri-
mestre desse ano, o bolo vol-
tou a crescer, passando para 
R$ 17,967 bilhões a serem di-
vididos entre as unidades da 
federação, de acordo com o 
índice de participação de ca-
da uma.

MENSAL
Em janeiro deste ano, o go-
verno do Estado havia rece-
bido R$ 77,566 milhões do 
fundo. Este repasse subiu 
para R$ 101,532 milhões 
em fevereiro, mas recuou 
para R$ 62,311 milhões no 
mês passado. A queda foi de 
38,63% em comparação ao 
ano anterior. Porém, dados 
do Tesouro Nacional mos-
tram que essa queda nos me-
ses de março é comum. Em 
2016, chegou a 39,41% (R$ 
54,958 milhões) e a 27,16% 
em 2015 (R$ 61,564 milhões 
recolhidos aos cofres públi-

cos estaduais naquele ano).  
Em todo o ano de 2016, o 

governo do Estado recebeu 
R$ 967.197.009,54 do FPE, R$ 
153,269 milhões a mais em 
comparação ao ano anterior 
(R$ 813.927 milhões, apro-
ximadamente). Parte deste 
aumento se deve aos repas-
ses realizados nos meses de 
novembro e dezembro, R$ 
130,911 milhões e R$ 160,148 
milhões, respectivamente. Na 
época, a Lei da Repatriação 
deu fôlego à receita da União 
e, consequentemente, dos 
municípios. Até então, a mé-
dia mensal da arrecadação 
estadual com o fundo variava 
de R$ 50,037 milhões (julho) e 
R$ 90,698 milhões (fevereiro).

PRÓXIMO ANO
Já para o próximo ano, Mato 
Grosso do Sul terá sua par-
ticipação no raio reduzida. 
Conforme decisão normati-
va do Tribunal de Contas da 
União (TCU), publicada no 
dia 31 de março no Diário Ofi-
cial da União (DOU), o coefi-

ciente usado para o rateio 
do FPM para o exercício de 
2018 recuou de 2,150942% 
para 1,532879%. Para 2018, 
a maior quota do fundo fi-
cou para o estado da Bahia 
(8,405904%) e as menores 
para o Distrito Federal e 
São Paulo, 0,65188% para 
cada um. 

Os estados têm prazo de 
30 dias para contestar o ín-
dice. De acordo com o se-
cretário de Fazenda, o go-
verno do Estado pretende 
solicitar, ao TCU, informa-
ções sobre o que motivou a 
queda na participação para, 
posteriormente, decidir se 
irá, ou não, contestar o per-
centual.

“Toda mudança de índice 
tem um impacto. Neste ca-
so, é um impacto negativo 
e, evidentemente, se o Esta-
do entender que for neces-
sário, vamos contestar. Nós 
temos um prazo de 30 dias 
para isso. Temos que saber 
quais foram os motivos téc-
nicos adotados pelo TCU”.

reNata PraNdiNi

RECURSO. no mês passado, governo federal repassou r$ 62,311 milhões para mato grosso do sul, queda de 38,63% em comparação ao ano anterior

aRquivo

paulo Ribas/aRquivo

1,8%. Já para este ano, o índice 
saltou para 2,15094%.

“O que é o fundo? É um bolo 
e, neste bolo, cada estado tem 
a sua parte, por meio do índi-
ce de participação. Então, se o 
bolo é menor, consequente-
mente o repasse, em valores 
reais diminui. Os valores são 
definidos de acordo com a 
receita da União. Mas, como 
o nosso índice do ano passa-
do para este melhorou, então, 
consequentemente, foi um 
pouco mais equilibrado. Uma 
coisa compensou a outra”, ex-
plicou Monteiro. 

A redução do tamanho do 
bolo do FPE, citada pelo se-
cretário, pode ser percebida 
ao comparar dados dos anos 
de 2015 e 2016. No primeiro 
trimestre do ano passado, o 
governo do Estado destinou 
R$ 16,344 bilhões para rateio 
entre os estados brasileiros. 
O montante, que não conta 
com a verba arrecadada com 
a Lei da Repatriação, corres-
ponde a R$ 839,513 milhões 
a menos em comparação ao 

De 48% do que a União 
recolhe com Imposto 
de Renda (IR), demais 
rendimentos e com 
Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), 
21,5% devem ser 
entregues ao FPE. Desde 
2016, os recursos do 
FPE passaram a ser 
distribuídos baseados 
em novos critérios, que 
consideram o tamanho 
da população e a renda 
domiciliar per capita 
de cada unidade da 
federação.

FPe
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da redação

ESTÍMULO. pela nova regra, projetos que somem até cinco 
hectares de lâmina d’água não precisam de licença ambiental
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CotaçÕes e ÍNdiCes

inDicaDoReS eUro dólar
r$ 3,147r$ 3,3245

Moeda 
dólar ComerCial

dólar turismo (bb)

dólar paralelo

uFerms (Jan/Fev)

uam/ms (Fev)

uFir (out 00)

Acumulado % até julho(*)              até agosto(*)
Índices Trim Quad Sem Anual Trim Quad Sem Anual
FipE 0,45 0,99 2,27 5,38 0,54 0,79 2,08 5,49
iGp-Di -1,63 -1,19 1,13 5,05 -1,12 -1,57 0,34 4,63
iGp-m -1,48 -0,70 1,34 5,32 -1,61 -1,74 0,68 4,89
iNpC 0,99 1,78 3,27 6,33 0,57 1,17 2,80 6,35

*acumulado até julho reajusta aluguéis e 
contratos a partir de agosto, para pagamento 
em setembro; acumulado até agosto reajusta 
a partir de setembro, para pagamento em 
outubro.

venda
3,147

3,300

3,1269

24,43
3,5719
1,0641

Compra
3,145

3,090

3,1263

iNFlação                   Fonte: FOLHA

iNssPoUPaNça

CâMbio

UNidades FisCais

Em % ao mês. iGp2, iGp1, ipa1, ipC1, respectivamente
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Contribuição à Previdência social  

Em R$

Em R$
salÁrio MÍNiMo
Janeiro/2017 r$ 937

aNtiGa 
PoUPaNça

(dep. feitos até 
03/05/2012)
14/4 = 0,6478

Nova 
PoUPaNça

(dep. feitos a par-
tir de 04/05/12) 
14/4 = 0,6478

alUGUel
reajustes de aluguel e outros contratos

 Janeiro/2017

tabela de contribuição dos segurados empre-
gado, empregado doméstico e trabalhador 
avulso, para pagamento de remuneração a 
partir de 1º de Fevereiro de 2017.

salário de alÍQuota para Fins de 
ContribuiÇÃo (r$) reColHimento ao inss (%)

até 1.659,38 8

de 1.659,39 até 2.765,66 9

de 2.765,67 até 5.531,31 11

portaria interministerial mps/mF nº 8, de 13 de 
janeiro de 2017

ÍNdiCes                 dez jaN     Fev   Mar 12M.
ipCa do ibGE (%) 0,30 0,38 0,33 0,25 9,32

iNpC/ibGE (%) 0,14 0,42 0,24 0,32 9,82

iGp-m/FGv (%) 0,54 0,64 0,08 0,01 12,21

iGp-Di/FGv (%) 0,83 0,43 0,06 0,38 11,26

ipC/FipE (%) 0,72 0,32 -0,08 0,14 9,98

ipC (C.GDE) (%) 0,39 - - - 6,82

tabela de contribuição dos segurados con-
tribuientes individuais e facultativo.

salário de alÍQuota para Fins de 
ContribuiÇÃo (r$) reColHimento ao inss    

937,00  5*

937,00  11**

880,00 até 5.189,82 20

* alíquota exclusiva do microempreende-
dor individual e do segurado (o) facultativo 
ou que se dedique exclusivamente ao tra-
balho doméstico no âmbito de sua residên-
cia – lei 12.470, de 31 de agosto de 2011 
- dou de 01/09/2011
** plano simplificado – lei complementar 
123, de 14/12/2006.

(%) Grãos
milho (60 kg)

soja (60 kg)

algodão (arroba)

Compra
19,00

50,50 

32,00

venda
19,00

52,00

32,00

bovinos
arroba à vista

boi gordo

boi gordo rastreado

Vaca gorda

Vaca gorda rastreada

Mínimo

130,00

      s/inf

120,00

s/inf

Máximo

130,00

s/inf

120,00 

s/inf

aGroPeCUÁrio
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